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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 

‘, 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º. 045/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.98/2023 

 

OBJETO: Aquisição parcelada de peças para veículos leves, pesados 

e maquinários pertencentes ao município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste 

Edital. 

 

VENCEDORES: - DANILO JOSÉ MARTINS DA SILVA 

COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS E PNEUS LTDA, CNPJ sob nº 

49.223.588/0001-31, com valor global de R$ 104.000,00 (cento e 

quatro mil reais), vencendo nos itens 1, 2, 3, 6 e 19; 

- CLÁUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA - ME, CNPJ sob 

nº 17.271.455/0001-44, com valor global de R$ 113.400,00 (cento e 

treze mil e quatrocentos reais), vencendo nos itens 13 e 14; 

- GIPAGEL AUTO PEÇAS LTDA - EPP, CNPJ sob nº 

35.588.102/0001-54, com valor global de R$ 146.100,00 (cento e 

quarenta e seis mil e cem reais), vencendo nos itens 5, 17, 18 e 21; 

- O CEARENSE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA – EPP, CNPJ 

sob nº 02.044.971/0001-69, com valor global de R$ 59.200,00 

(cinquenta e nove mil e duzentos reais), vencendo nos itens 8 e 15; 

- GRANPEÇAS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS 

RETÍFICA E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ sob nº 

04.906.156/0001-97, com valor global de R$ 105.600,00 (cento e 

cinco mil e seiscentos reais), vencendo nos itens 7, 9, 10, 16 e 20; 

Perfazendo o valor global de R$ 528.300,00 (quinhentos e vinte e oito 

mil e trezentos reais). 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelas licitantes, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, ficam convocadas as licitantes vencedoras no prazo de 

3 (três) dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei. 

Mãe D’Água-PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º. 046/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.100/2023 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 

combustíveis, destinado a frota de veículos deste município, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. 
 

VENCEDORA: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - ME, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, com valor global de R$ 603.000,00 (seiscentos e 

três mil reais), vencendo no LOTE ÚNICO. 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pela licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, fica convocada a licitante vencedora no prazo de 3 (três) 

dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei. 

Mãe D’Água-PB, 02 de janeiro de 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º. 047/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.101/2023 

 

OBJETO: Aquisição de combustíveis para veículos em trânsito, 

destinados a manutenção da frota de veículos do município de MÃE 

D’ÁGUA, conforme especificação do edital e seus anexos. 
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VENCEDOR: - POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ sob nº 

35.419.936/0001-36 com valor global de R$ 258.700,00 (duzentos e 

cinquenta e oito mil e setecentos reais), vencendo no LOTE ÚNICO. 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, 

HOMOLOGO e considerando que foram observados os prazos 

recursais uma vez que foi expressamente consignada em Ata a 

desistência pelo licitante, nos termos da Lei 10.520/2002, em 

consequência, fica convocada a licitante vencedora no prazo de 3 (três) 

dias para a assinatura do termo de contrato, nos termos do art. 

64, caput, da Lei 8.666/93, sob as penalidades da lei. 

Mãe D’Água-PB, 02 de janeiro de 2024. 
 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA PMMD/GP N. 120/2023 

 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PARA 

RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MÃE 

DÁGUA ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições e 

prerrogativas legais e tendo em vista o disposto no art.51 da Lei 

8.666 de 21 de janeiro de 1993,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  N O M E A R, a servidora, SILVANIA SOARES 

DA SILVA portadora do CPF: 008.183.024-61 e RG: 2.132.256 

SSP/PB, para exercer a função de Presidente da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO e CLOVES MOURA 

RIBEIRO portador do CPF: 545.034.344-20 e RG: 2.679.624 

SSP/PB e LUENDA AVELINO DE SOUSA BARROS E SILVA 

portador do CPF: 053.884.894-42 e RG: 3051529 SSDS/PB 2ª VIA 

para exercerem as funções de Membros da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, respondendo por todos os 

processos licitatórios realizados pelo Município com base na Lei n. 

8.666/93. 

 

Art.2º. Fica Designada a Servidora KEYLLA ARAUJO 

SOARES, portadora do CPF: 060.481.754-18e RG: 2.498.335 

SSP/PB como suplente de qualquer membro. 

Art. 3º.  Revoga -se as disposições em contrário; 

 

Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Mãe D´água, Estado da Paraíba, 27 de 

dezembro de 2023.  

 

 
 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA PMMD/GP N. 121/2023 

  

NOMEIA COMISSÃO DE PREGÃO DE LICITAÇÃO, PARA 

RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS LICITAÇÕES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE MÃE DÁGUA ESTADO DA PARAÍBA, usando das 

atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o que 

consta da Lei federal nº.10.520 de 17 de Julho de 2002,

  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  N O M E A R, a servidora MARIA 

ALBETÂNIA MARTINS  portadora do CPF: 070.974-

484-66 e RG: 32.72788 SSP/PB, para exercer a função de 

Pregoeira da COMISSÃO DE PREGÃO e CLOVES 

MOURA RIBEIRO portador do CPF: 545.034.344-20 e 

RG: 2.679.624 SSP/PB e LUENDA AVELINO DE 

SOUSA BARROS E SILVA portador do CPF: 

053.884.894-42 e RG: 3051529 SSDS/PB 2ª VIA, como 

equipe de apoio da COMISSÃO DE PREGÃO, 

respondendo por todos os processos licitatórios realizados 

pelo Município, respondendo por todos os processos 

licitatórios realizados pelo Município com base na Lei n. 

10.520/2002. 

 

Art.2º. Fica Designada a Servidora KEYLLA 

ARAUJO SOARES, portadora do CPF: 060.481.754-18e 

RG: 2.498.335 SSP/PB, como suplente de Pregoeira e de 

qualquer Membro da equipe de apoio. 

     

Art. 3º.  Revoga -se as disposições em contrário; 
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Art. 4º. - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Mãe D´água, Estado da Paraíba, 27 de 

dezembro de 2023.  

 

 
 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaramos para os devidos fins, que JOSEFA LUCINDO 

DE ARAUJO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Parteira 

Maria Altina Ferreira, s/n, Centro, Município de Mãe D’água - PB, 

portadora da Cédula de Identidade RG. Sob nº.10.995.916 SDS/PE e 

CPF: 055.220.474-96, é funcionária desta edilidade, admitida através 

de Concurso Público em 13 de fevereiro de 2012, nesse período 

desempenhando a função de  AGENTE COMUNITÁRIO(A) DE 

SAÚDE, ficará afastada de sua função a partir de 02 de janeiro do ano 

em curso, por meio de LICENÇA SEM VENCIMENTOS podendo 

percorrer até 03 (três) anos.  

 

Por ser verdade, assino a presente 

declaração. 

                              Mãe D’água – PB, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Gustavo Mendes da Silva Netto 

Secretário Municipal de Administração 

Mat: 844 
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